
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 591/2021

Dispõe  sobre  a  organização  e  a
manutenção do Sistema Nacional de
Serviços Postais.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ,                                        DE 202.

Art. 1º. Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do PL 591/2021:

“Art.  5º  A manutenção dos serviços  postais,  conforme previsto
pelo inciso X do Artigo 21 da Constituição Federal se dará pela
organização, controle e operação do Sistema Nacional de Serviço
Postal.”

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  de  Lei  institui  o  SNSP  no  sentido  de  dar

materialidade ao previsto no inciso X do artigo XXI da Constituição Federal,

assim,  não  cabe  restringir  ou  limitar  a  abrangência  dessa  complexa

organização.

Sala das Comissões, 07 de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO

DEPUTADO FEDERAL PT/AM

*C
D2

10
16

33
64

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
os

é 
Ri

ca
rd

o 
(P

T/
AM

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

60
41

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
EM

C 
n.

10
4/

0
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
04

/2
02

1 
20

:2
0 

- C
DE

IC
S

EM
C 

10
4 

CD
EI

CS
 =

> 
PL

 5
91

/2
02

1


